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Sâo Paul«1, 30 de agosto de 1999

COhIDECA

Prezados Conselhe iros,

EncamiúaÍnos. em anexo, ma'ifestaçâo das entidades que atuanl na defesados direitos da criança e do adolescente na zona leste de São paulo, referente à ..E boço para umAntepro-ieto de Lei de Execução de Medidas Sócio-Educativas,l 
" *, foi enviada ao

ir?ilffif;"H:#1'festação 
é fiuto de várias discussÕes desencadeadas pelas entidades que

..NDECAepara".fiBãi':?,"d.ffir'Jri:,1::Ll":H..J:H_Tlr".'"HL#:1t",JilH.,.:
na busca de soluçÕes que veúam ao enconfo clo EC;\.

de Vs.Sas. 
sendo o que tírúamos para o ntontento. Iicamos no aguardo de manifestaçâo

Atenciosamente,

-\\',t\., ,..-'+-
ROSALNA GT]ERRA MEDINA
Presidente do Forum-DCA são Mateus
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Sã0 Paulo, 30 de agosto de 1999

Ao
CONAI\TDA

Tendo chegado ao no§§o coúecimento o conteúdo do documento entihrlado"ESBoÇo PARA tltu en-rrpRoJETo DE LEI oÊ úccuçÃo oE MEDIDA' sócto_EDUCATTVAS" , o T3 .t:' a redaçao assinada puúb*Lrbargador Dr. furtonio Fernando dom": fl1;ht,Tffi ffi;:,T:n 
il,d;;; úôi*"aã,, p,omotore, d, rustiça ãa

l' o referido documento Gre o avanço histórico e o conteúdo ídeo-filosófico-polltico doEstatuto da criança e do Adolescente, promulgado em 13/07/1990. parti;ui"rmunt, quando:

- se baseia no código de processo penar e na Lei de ExecuçÍlo penar;

- utiliza o me§mo-sub^sidio legal pra adultos e adolescente§, ngma referência democÍáticailusória hatando o que é diferente tãauito - aaorrsrrntrl, ,o.o sendo iguais. AIém do que, essareferência legal tem conhadições g;*r, também no ateádimento aos adultos, do ponto de vistade organizações de defesa aos aireios humanos;.;;; internacionais;

- apresenta urn projeto de lei de execução de medidas sócio-educativas e rees'utura asmodalidades de alendim*io sócio-educalivo em aisronarrcia com o ECA, fortalecendo a todo omomento, as medidas de internamento e semi_intern"r.nto,

- considera o adolescente artor de ato infracional, antes de mais nada, cufuado. Nãoconsider4 por exemplo, as circunstâncias atuai ol"ãi.ieri" e o poder público, como sendoinstituições to-tuspontáveis e qut neo .*prem eÍic-aznente 
-seu 

papel na defesa de artigos daconstituiçâo Federal reracionadà, *, direitos h,-;;;;'ívida, úi. ""Ãã ec.t
' do tlhrlo I ao III a referência gu1.d.everi.a ser geral para todas as medidas, se volta pana ofortalecimerÚo e a regulaçâo oas riraiaT g, prii"çt-' trt"r ou prcial da liberdade dosadolescentes, nurne clÃ tendencã ao'fortat..imuliá'il;* úras medid es, regularzdo de Íormdatttoritá'ria e anti*ducativa a vida dos adolescentes nestas modalidades. Estes ítens nâo ffianjir'ffiâm?Í'-31-Tlf ; a vida ao, ,aoirrcenLes 

? sua r,p".çao por inposição,
execuçâo o*",uai Xlfl 

* 
#::[Hà:ããT':ffi"::ff""Jt*ffi .', ffi l*'i" l: r§T*

indiviúrais; uo l'r uLeõõu

- Nâo é oossível identificar no docrrnento a concepçâo do adoleecente enq,urto serhumano' que se 
'ul""iont il;;; "o.o a,jeito. pero àoc,rrerto, o adotesceile poderá vir a'er 

,,n "'ujeito"' 'tumano", tanto quurto os profissionais,_ diretores, etc., caso ctr,pra asdeterminações estaberecidas ó.Éi;i I puto, pranos de execução;

- sub§tifui a expressâo e a concepção de medida sócio-eórcativa (ECA ) por sentençd; úmestnc tempo em gue substihti a eryrussú adolescente;;r a, rtrlnt"àiolrJt por 
"entenciado,
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Tpa.-clara acepç§o de que o adolescente ageÍtte do "do iúacional" comete crimes,
classiÍicúldo-o em diferertes nÍveis de gravidadJ e periculosidade, deixmdo de considerr o
adoloscente como ser em formação s as çirc,-"tâncias ào ato;

- conridera apossibilidade do adolescefre ficr em solitriq,

. - a-hqguagem do documento e)pressa clanmente a visão de çe o adolescaile aÍor de úo
Pi*d tem que ser responsúilizedo por seus atos da meuna forme que o adulto çe pratica
cnlneS;

- Úiliza-se, conitriamente ao processo e&rcdivo, de smsões e ÍBcompensag dog
adolescedes. Adote formas de tratuneoto diferenciado dos adolescedes nes rmidades de
internunedo, de acordg :oT o onnprimento ou não das noÍmas irúenras, ddrmdo nrgnn àinstshçro de ertiharicdadcs cometidas por aárltos e pelos próprios adoleecedes - rns em
relação aos orúos.

- o docrrnento é carregado de subjetividade, dmdo múgem a muitas indagações e vfoias
hterpretações, em nada conkibuindo pra 

-a 
normatlzaçâo de formas de atendimenio-cornnrs pelo

Poder Público e Poder Judiciário, qtre veúarr ao enconko e fortalecendo o ECA

2- fff rrmn clara diferençB na preocr.pação sobre os efeitos rlnq 6e,didnq sócio-eúrcatiyas,
euhe o ECA e a proposta do projeto de lei. O ECA propõo o dendimedo do adolescede eE
constatrte 

-rticulaçâo com a comunidade, integrando-o permmerúernete à furÍlia, escolq
comuridade em geral e optando pelas formas de àendimedo em meio úerto (ryenas-o, .rroó
eÍremmerÚe necessfoios sstgiqm no internsnento). O documedo opta pelo im*namemo e pelas
modalidades de semi-liberdade na corurmidade, ficando relegadas'a segrrndo plmo, as demais
{ormas de curryrimento de medidan sócio-eúrcativas. Ao mesmo tenpo, ã*fuugla o eshdo deotro
das unidades de idernunento e deixa claro que o ensino profissional b;nrúe dos adolescerúes é
esEihneote no nlvel de iniciaçâo p,rofissional. o bebelho, por suavez, mencione, é ryener deto
do crúer eútcdivo_. D9i*Eansprecer que o tabalho nao podo tor o crúer de aro-s1lsteúaçâo
ou de conbibúção funilir. Também m"nciona que as *iviàades ocrpacionaie só podem oror*,
no hbito da comunidade.

3' Determina a prcoria snte o Estado e a comunidado. O egtado federúivo tem aresponsúilidra. pelas unidades de intenado e semi-idenrdo; as demais medidas eão
responsabilidade doe mnicÍpios e ONG's. Eutseffio, não deixaclro, qgando propõe o limite de
40 adolescerúee por unidqÍle de interamredo e eemi-iremmedo, como o 

"ri"aô 
poa*i. 

"rúoperacionaliado essss rlnidadeg, com um çaôo de pessoal ,rpr.ífiro. Taubóm nio clrifica a
maneira como e8§e8 unidedes de dendimento estrimt *endenáo no iilerior e nos ertador que
apnesentm uma realidado diferenciada

Por otüo ledo, hárma ironia t[rmdo aponta que I asristêocia ao adolesceote e à frmília éresponsúilidade do Estado, sem meocioor óu considerú a rerponrúilidade 1ou orirrEofy aàeshdo netsqietória da d9linAêacie (pl\rq deseoprego dos &miliúes, eúaçao, ocioridade,
etc')' Tmbémnüo eepecificas" areferênciaé ao fstaaoleaerúivo ou ao Estado'eoqdo p;d";
Fúblico' Neste ceso' (Flem é o responstlvel pelo derrdimedo ar" o"""rridodes imediatas
ryoffidas no deudimesto dos adolesceotes e suas fuÍlias? A aseiúêociaiúàica.nágrrtid"
atodos oe sentenclados e etrcssos - quem responde por irto?

4' A exi-g0ncia do rm plano indiviüral- de acoryuhumto e de sreçtção da medida -
ryontados dtÍbredemante nos rts. 4o. e 16, devem rr. Llúorrdor por rq,rifr-ilterdisciplinr, no
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prazo de 15 diasparao internarnento esemi-liberrtade e 7.dias paraos demais casos. primeiro,com quais recursos serâo grantidas as^eq,ipes ú;ãi;ptinares inaJid#'"arris as condiçõesqe' a eçipe tem para' denFo desse PYor apresentar ,rn plano individual q'e consideremmlmunente o coúecimento e o processà au áur"n oiriã.nto d; adore;;rirz o plano deve serconstruído emptocesso; o que hánecessid.d.;;;*n,;#" preliminar de intewençflo.

5' o documento mencion4 no art.58 dois centros: o de cr.nnprimento de medidas de privaçãode liberdade e o de cumprimento de medid* $;;;üi, a. riberdade. No art.64 menciona oscenkos de internacll^nróviSoria (neollntenciadosir.lr, *r pese não ter crreza no docurnento
üf;dffi ffi**ru:'Í'i";',1;l#iffiíliã.,;",i*,d";Ã;;Ã,aau,*,d*;;;
6' É menciona'lo n3 

{olmrento que os adolescentes enbe lg e 2l anos cumprem sentença emlocal próp.io ou em estúelecimentJs para adulto., ,rpo.dos dos demais. Da mesma maneirarefere-se ao hospital peniten"iario'"i;rpit.r pliq*áhl; eyrr é a questâo finrdamental desta
ffiilxl:'."tffiT!# é a questâo aà ,turai.r-;il'ú-izado e tarnpouco educdivo. Esta

7' Hánecessidade de maior compreensâo sobre o pryel e o firncionarnento do escritório decidadaniamencionado ro 
",tão O_,6, ,". 

" 
il i 

,"

8' A proposta de Liberdade Assistida está colocada- denbo dos preceitoe da liberdaden'*'f*,;"Hffi iff:i::ru*iil:3;'f;trj3!T,::E"fi;dd,;,ilü;;;
viúa o cftrpto sentido.e. a'subjetivia', ã;rÇffid, f"r1?:r'r?,T:*::T'*,:"#?rHandr uT .rf conpanhi as,,, ..á"*,*ilocupação 

I íci ta,, e outras.Ainda dentro-deste capÍfu|o, o u,1.77'se refere ao ;agent. 
de prova,,, o quar podeú sugerira mudança das condições. do r.g*r i. liberdadr'rrJ*ii* A guem se refere a lei? seria este"agente de provas" o ié"niro, oú rarrraor, que *ãrp,r,*l 

" 
.a"irrrritrz A zua f,nção seriade fiscalizaçâo do cumprimento a" rràãJ' ilü-#§à:, eskanha perante a proposta sócio-eúrcativa do EcA, r,rgu* a interpret-ação do pryel irã;;rr e nâo ed.cúivo.

9.. - O docurnento é discrininatór

p*x*ti*rm;r,ffi :*,,mit"mr*l#ry*,"m:,;i',T}[',]:..i;;
disciplina e às ÍàItas discipli'nar";t, 

": 
id".iós;; o;;';"r,rplo, quando se refere a todos osexenplos anteriores e às sançoes .ír.omp.nrrr1.

l0' o EcA prevê todas as medidas sócio-eôrcativas e não há necessido.re de elaboração deumanova lei q,e se sobrepoúa a eleqge e1ler1de1os-que deva o.oã, gl'-rrt brr".i.ento denorma§ comlms de exellefo-para que' tanto o Poder luãiJian, +r-i" 
" 

iroaJr'rnuri.o, cumÍr*mcom o preceiürado no Eú' Se há i;onr1aryg ao ,irtrr*-nm ,""e rorn o,t"l"t que o tornaremosffiiffi;:itr::"".:Hffi#íi" ÉcA;;ffi"J: pare o atendimento de crisrça e do
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Diante das considerações urteriores nós, os abaixo assinados, REpt DIÀMOS odocumento apresentado u úarmrüuos o rda-ir"pomo§ que esse coNAl.IDA encúeceum movimento nacional onde po.." .rr-*f.aã;;r;';i execução que arenda correhmente o
3§'#yr*XJl,flil;l,i,li"!nàolq-reaÍirmanã;-"';,liginao il il;,J;es conpetentes o

Por outo lado' EXTGIMOs desse coNA}[DA gestões jtrnto a essas me$nas arÍoridades
;ffill'.x':filill.I ";il"*hl:*" constituiçâo rãá.,,r ,il rssà - .,rÃç. e adoresceirte:
sociedade"i;í;;;'g;iffi ::tã1i"iüT:,J,,ffü,:',fi§,Tffi $:Hffi:i*sentido d" asseffi, fundÀenirtrunr., o 

",rnprirento dos ,nti!o. 3o. e lo. ao ECd ondercaÍirmamos e'§e direito' N:',; ;;ru**, de total desrespeito aos direitos ftndaÍnentais dohomem' onde a acurnulaçâo d; ;t;;os é em areir"nio da miséria e opressão da maioria, acriurça e o adorescente d a parte ,rrt rEdr c"* 
".i"rr, rydand9 esse ça&o vergoúoso, nâoserá mais preciso nos debatermos l:ltl a amptiação de uniaaar.-ãfinternamento, no§ffil'",:ffi:il:[ff":';:l:[:]*T.T,r;y;,*:;i;ffi; conka o desdobramento da vioíencia

Era o que tÍúamos a consiclerar.

Assinam:
- Conselho Tutelar de São Mateus.
- CEDECANoemi de Almeida Dias
- CEDECA Mônica paixão Trevisan
- CEDECA pe.Ezequiel Ramin
- Açâo Comunitária Santo Cristo
- Associaçâo comtrnitária e BeneÍiciente ,,pa.dre J.A.M. Moreird,.- E.P.S. Obra Social Dom Bosco
- Fórum Regional dr-P:-$l da criança e do Adotescente - são Mateus.- Posto l*ste L.A. - FEBEM

C/C: CMDCA
CONDECA
COI\TDEPE
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FundoçÕo er toduol do bem -e-rtor do rnenor

ebern -.rP

E}IT 3 P.\P..E, D IS C U S§.q, O

Obtido. peio Dreror TécnrcotFEBEI{iSP. no Semrnarro Permanente. via lnrerner.
promovido pela Assoclaçao Brasiierra de lr,Íagrstrarios e Promotores de Justrça da
Infància e Juventude.
À .ABMP tem promovrdo arnplo debare nacronal a respetto da opornrrudade e
couveniêncta e conteú<io cia proposta cie uma l-ei de Execuções cie Medicias Sócro-
Educatrra.s. em Anteproleto de Lei de Execuçào de l\íedidas Socio-Educatlvas

Nove mos apos sua entrada em vigor. o Estatuto da C'nança e do Adoiescente passapor
rrma verdâdeira "prova de fogo". que coloca em xegue sua integridade e a propria sobreüvência de
$urpropostapara o falo com o adolescetüe sm conflito com â lei. Sem que o Estatuto da Criança e

do Adolescente tlvesse uma verdaderra chance de ser compreendrdo e rmplementado, ganha corpo o

movimento que pretende aiterá-lo cirastrcamente. clesvrrtuando conrDletarnente seus mals
elementares principios e arnda aÊontando a Constiruição Feclerai e a nonnalrva inrernacional.

l-is que surs? o chamado ",\)iTEpP.OJETO DE tr)fct-r-'Ar-,DE ).'IEDIDAS SOCIC
EDUC-{TI\tAS". cula slslerrultrcx alta:ttertte repressora :e desl'ra por conpleto da naturezâ e

itnalidade das medidas socro-educúlvas rdeali-ada pelo Estatuto da criança e do Adolescente. que
pÍssam a assumir um a.specto nitid'mente PUNTIIVO. verdadeiro EIIÍBRIÃO do "DIREITO
PENAL ru\rENIL" que alguns querem ver unplantado no Pais.

Se e be.m verdade que existem serias distorçoes na forma como vêm sendo apiicadas e

elsçutadas as medidqs sócio-eôrcativas. nâo restam dúvid". que estaq ocotrem eminentemente em
raáo do descoúecimento e,iou incompreensâo das nonnas já existentes. bem como dos
PRINCÍPIOS estarúáÍros E constitucronars que permeiam a maténa e nâo pela ausência de
regulamentação.

Disse e repito que nã.o é através de novas leis. editnrlqs pra fq'er cumprir disposições já
existentes em normas anteriores. gue se ira superar suas Íalhas erou garantir a plena efetivaçáo de
seus oreceitos, pois ryenas acúra contnburndo przr aumentar o DESCREDITO do sistema legal.

Eoquanto os operadores do dneito infantoluvenil (lutzes, promotores. defensores,
diretorcs de estúelecimentos de internaçâo * semiliberdadel nâo tiverem introjetados os
PRINCXPIOS relativos à núureza juridica e finalirlq.le das medidnq socio-educativas. que DE
MODO ALGIIM podem ser encaradas como "penas". nem aolicadas com o fim puniüvo e

retibúivo. de nada adiantará a ediçào de novas normÍs reculaÍnentadoras. máxime quando estas.
por seu teor exEemamente REPRESSIVO. acaban por reforçar arnda mais a visÉro equivocada que
infelizmente arnda têm boa parte daqueles que alrrqm na rea

Evidente que não é atraves da'?ENALIZAÇÀO" do dreito intànto-,lwenil (ou direito
infracional- como querem aiguns), que se irá resolver o poblema da violêacia iunto a essa prcela
da populaçtlo, mas sim atraves do CLIIúPRIMENTO DA LEI E DA CONSTITTTIÇAO.
notadamente com a atuacào PREVENTIVA e PROTETIVA a começar

pela EDUCAÇÃO de nossos jovens. tal qual o preconiz-do pelo art205 da Corutituiçâo
Federal.

Se nos debruçarmos sobre a tlonstitúçáo Federal e o Esta:hrto da Criança e do
Adolescente. veremos que. a todo momento. FAMILLA. COMI]NIDADE. sOCIfDeDE e
ESTADO sâo chrmados à responsúilidade pila o debde e a descoberta de soluçôes "doméstiças"
Pra a§ questôes envolvendo suas crianças e adolesceotes. Essa ARTICULAÇAO interinstitucional,
Qu! .se esPera seja realizada jrmto aos Conselhos de Detbsa dos Direitos da Cnança e do
Adolescente é essencial ao sistema ideahzado para o atendimento de criaças e adolescôntes. ar
incluÍdos aqueles acusados da prática de atos infacionais. Sem que os mencionados Conselhos de
Direitos seJan
POLTTICA DE

inplantados e atuem da forura esperada com a EEETTVA ELABORAÇÀO DA
ATE!'IDIMENTO para suas ctrancÍrs e adolescentes. com a. criaçào. a mvel de

municipio (devemos serrTçs lembrar do contido no arLBB. inciso I da Lei rf 8.069/90), de
prograEa§ de prevenÇfu, Proteção e sócio-eürcativos em meio aberto, que arn

E ntracia / I

COr-;DEaA lS:)
E xp. r't .n.J..&_6ç t _.9 9
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.{,LTERNAT['AS VIA\IEIS E EFICA.ES à contençâo. cle nada adiantara nova rcgul"rornt çao ai
materie

E interessante nourr que o Anteproleto em quesBo. eesar de assrm nao o assumir de

maneira erylicita foi direcionado basicamente para regular a srnraçao dos adolescentes que
ct'rtrPrem MEDIDAS PRIV.{Tw.{S DE LIBERD.ADE. gurdando muito pouco espaço pra
aquelas surptiílqs em MEIO ABERTO. que por PRINCIPIO L-E,G.A.L (srtl21. capú. 122, §2" e
120, §2o da Lei n' 8.069/90) e CONSTITUCIONAL (x1-27'7. §3o. inciso V. sequnda prte. da
Constituiçáo Federal) devem SEMPRE PREFERIR àquelas.

Assim sendo. o Anteprojeto em nada contribui pra reforçar a iiEia de que as medid"s
privativas de liberdade possuem uÍn crarer EXCEPCIONAL. somente devendo ser aplica.l"s EM
IiLTIMO tlASO. após devidemente COMPROVADO e JUSTIFICADO. araves de

FTINDAI\{ENTAÇAO ADEQUÂDÀ contida na seÍrtença de que lsdas as demars medidas sócio-
educativas se mosraÍn rnviaveis.

Ao contráno. pols como dito zmtenonnente. ao ressaltar o asoecto PINTTTVC) da.s medida.s

socio-educativas e dr tanta ênfase x5 msdirlqs privuivas de liberdede. o Anteproieto acúa
trasmitindo a mensagem oposta fornecendo farta muniçào aqueles que encaram a matária

sob o pnsma PENAL.
De novo. em se tratando de cratras de dirertos ou formulas eficazes para impedir sua

violação, o furteprojeto nada traa pors como dissemos. nonnas estatuÉias. coustitucionais, de

direito internacional e mesmo resoluçôes do CONANDA ja regulam a matéria de forma adequarle,

Íaltando apeoas sua compreensào e aplicacao pruica Ao inovar. o Anteproieto o faz ryenas EM
pnenÍZO DO ADOLESCENTE. com o DESVIRTUAMENTO de toda a sistemática hoje
existoúe. fazendo em alguns casos RETORNAR A SISTEIúAfiCA DO

REV()CADO CODIGO DE À{ENORES.
Embora esse tema venhq a ser melhor úordado posteriormente. a propósito do aci-o

veotilado é interessgÍrte obssrvar B DreocuDacáo do er)rot eto em CoNmOPODERda
execucão das medidas socio-educativas nqs mâ.os do Jui araves7 da cnacã.o de reqras .ABJEIAS
como a oue permite ao magtstrado. lndependentemente do ênto do trabalho psrcossocial realizsdo
coln o adolescente rnternado. bem Çomo do dae cruloe tecnrca da unrdade favoravel à sua

liberacâo (ou "Drocresgâo de rcqime". como ouer o Antetroi eto estabel ecer Dor reqrÍL também de

lbrmaAIISIIRDA e INADEQ.UADA). sirrolesmente IGNORÂR tars fatores e. com base .APENAS
na GRAMDADE DO ATO e

do TEMPO DE CUMPRIMENTO DA MEDIDA, determtnr a man@
Sem que haja uma MUDANÇA DE IUENTALIDADE de todos os operadores do direito

intanto-jwenil. com a compreeÍrsâo e comprometimento com a etbtrvação dos PRINCIPIOS que
norteiarn em pnmerro lugzr a APLICAÇÃO. e num SEGUNDO PI-ANO tarúém a E)GCUÇÃO
rlas 6gfirlns sócio-educativas. EM ESPECIAL AS CUMPRIDAS ENí MEIO ABERTO, que devem
ser aplicad". com PREHERENCLA ABSOLUTA as pnnativas de liberdade e. se forem executadas
com SERIEDADE na forma da lei e com a preocupaçâo de RESGATAR A CIDADAI.IIA do
jovem" seguramente serào meios eftcaz:,s

Pra tado. sem a necessidarle da indesejável conteoçâo. Assim seado. claro estâ que nâo é
através de uma nova lei que os problemas hoje enÊentados. que começÍun pela inexistência nos
municípios de pronrura.s de prevençiro. proteçâo e sócio-eôrcativos em meio abe,rto. bem como
pela aolicaçào deseúeada equivocada e indevida de medidas privuivas de liberdade. seráo
resolüdos.

Mutto pelo contráno, sem que os PRINCIPIOS retbrentes a rylicação e execução de
medido* socio-educativas sejarn inrojetados pelos operadores do direito irfanto-juvenil. uma "lei
de execuçâo de medid"" sócio-eúrcativzs" de nada adimtará até porque esmá preocrryada em
combaler os EFIEITOS deixmdo completa.mente esquecidas as CAUSAS dos desmandos existeutes.
que assim continurao e ocorrer.

Se a ediçâo de r"na nova lei ja e a oosso ver tstalmeslg desnecessária quem diú do
.{nteprojeto em discussâo. que lonre de "resulamental'a sistemática adotada pelo Estnhrto para o
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u'alo coiiÀ svus arlolesceules eur corúIto conl a lei. A DESFIGUP.A t--OMPLETAMENTE- tazendo
preponderar o aspecto puniuvo e repressrvo sobre o socio-educattvo e. atraves da reproduçâo quase
que iiel da i.,ei de Execuçào Penal. outra lei que até hote nao Íbi compreendida nem cumprida bem
como da introduçào ao direito infanto-twenil de insti[rtos trpicos de direito penal. lançando as
bases do'Direito Penal Juvenil" no Brasil.

caso ÍÉo RECHACEMOS o .\ntepro.ieto e qualquer otfa "AVENTURA
LEGISLATIVA" que srlaNA CONTRAMÀO do Estatuto e da Hrstona seremos co-responsaveis
pela FALÊNCLA de todo o sistema sócio-educúrvo no Pais. a exemplo do que ocorre com o
sistemapenitencifoio, motivo de VERGONIIA pra anação.

Nosso coryromisso tenl que ser apeoas com o CUMPRIMENTO DA LEL DA
CONSTITIIIÇÃO E DAS DEMAIS l{oRMAS HoJE JA ExsTBiTES para a aplicaçào e
execuçâo de medidnq sócio-educativas. seru JAI\,íAIS esquecer que. aÍltes degtas. devemos lutar pela
implementação de progx?ma-s de PREVENÇÃO e PROTEÇAC). e se medidas sócioeôrcdrvas
tiverem de ser apiic-adas. que ocorram PREFERENCIT\LMB{TE E\{ IúEIO ABERTO. arravés de
PROGR.{IIÍAS IDONEOS. que se;am rrnplantados de acordo com os PRINCÍPIOS LEGAIS E
CONSTITL'TCIONAIS respectivos. sendo IMPRESCINDML O ENVOLVIMENTO DAS
F.AIVfiLIAS E DA COMUNIDADE NO PROCESSO

O ESTATI]TO
CUMPRIME}-ITO!!!

NÁO NECESSITA DE COMPLLMENTO. MAS SIM DE

Efetuado este ryanhado geral. passarei a tecer comentârios mais especif camente acerca de
alguns aspectos do Anteprojeto em discussâo que eutendo mars ABSURDOS. devendo em qualquer
caso ticar claro que sou CONTRARIO aTODA A SISTEMATICA por ele adotada parir a execução
rl;rç msdiílas sócio-educativas. TNCOMPATfVEL que é. em sua essência. com os pRngCÍPIOS
estahÍfoios e constitucionais hoje em vigor.

.4rt.ó'. §J' - Cumulado com o artóó do mesmo Anteproleto. ESTABELECE O
PRINCIPIO DA PROGRESSAO DE IúEDIDAS. tal qual ocorre com a PENA em relaçào aos
imPutáveis. tomando OBRIGATORIA a transferência do adolescente internado para o regime de
semiliberdade AI.ITBS de srra colocação em meio aberto.

E. assitL IúAIS RIGOROSO QIIE O SISTEIúA ATUAL. em gue essa Ernferência e

ryenas FACULTATIVA" de acordo com a siruaçaro particular (diga-se de acordo com as
NECESSIDADES PEDAGOGICAS. tal qual preüsto no artlO0 crc artll2, §lo da Lei n'
8.069/90) de CADA ADOLESCENTE. bem como do êxito da PRoPoST.A, PEDAGOGICA que
vem sendo em relação a ele irpleglsstada

Apresenta INCOERENCIA com a propalada preocupaçáo em "individual izst'' a execuçâo
da medida sócio-educatirq que melhor sera analis".la a segurr, pors extge que TODOS os internos
passeln pela semiliberdade AI.ITES de serem ransleridos para o mero úeío. quaÍldo e sabido CIre
MUTIOS sequer mereciam ser internados em primeiro lugar (q

São. Fepetimos- pelo descoúecimento ou oÍIrDreensâo dos orincÍoios estnrutários e
nírl s a c

Longe de "indiviünlizar" a execução da medida de inrernaçào, portanto. acúa por
'ENGESSAR" o sIsrEMÀ fazendo com que ToDos os adolescentes recebn'n o MESMO
TRATAI\,ÍENTO REPRESSM e PUMTTVO, qnonds a situação peculiar DE CADA tlM poderia
determinar um tatanento DIFERENCLADO.

Trad'a assim, um RETRocESSo em relação ao sistema úual.

Aft.I1. PTCVê APOSSIBILIDADE DO REIúANEIAMENTO DE ADOIFSCENTES DE
IÍMA ITNIDADE DE C0NTENÇÃ0 PARA OUTRÀ com a singela CoMITNICAÇÂo ao Juizo
coryeteute em 48 horas.

o
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Alérn de se constitur num enorÍne RETROCESSO. r'ez que tal prátrca hoje nâo e

permitida SEM ALITORIZÂÇAO ruDICIÂI. essa nova regulamentaçào AFRONTA O CONTIDO
NO ITEM "m B 26" das Regras Mínrmas cias Naçoes Unidas para a ProteÇào dos Jovens Privados
de Liberdade.

VIOLA. PORT.{IITO. A NORIvLATfVA INTERNACIONAL sendo que trmbém permite
adiscnminaçào e apersegurçâo do adolesceúe que náo consegue se adaptar apropostapedagogca
da unidarle. quando deveria haver a propna REAVÀLIAÇÀO cnmcA DESTÀ para permitir a
correra IND IVIDUALIZAÇÀ O D A E)GC U ÇA O DA À{EDIDA.

Traduz assim. mais uma INCOERB.ICIA com a propna sistemática preconizada para o
"pluro individual de execuçào".

.4ns.i; u i' - Prevêenr justamente o PLÂ}JO LYDMDUAL DE E>CECUÇÃO DE
I\íEDIDA. qrrc apesar de sua aparêncra nas paiawas do colega Gerctno Gérson Gomes Neto, do
Centro das Promotonas da lnfancra do lr{rnrsténo Público de Santa Carzrtna acaba por "formda a

pessoa ao modelo". sendo que "suas individualidades ali expost,rç r'isam a ADEQUAÇÀO AO
LTNIFORNÍE. ENAO SU.A PRESER\'.{ÇAO FRENTE.AO COLETIVO" (Gercrno).

Embora seja apr€serúado pelo .Anteproleto como uma ".sÍãlde novtdade". o

ATB{DIMENTO niOtVmUAL do adolescente DESDE O MOMEIITO DE SUA APREENSÀO
em flagate JA E PREVISTO PELO ESTATII'IO, que tem na INDI\TIDUALIZAÇÂO da
qlica$o E execução das medidas socio-educativas um de seus mais importantes PRINCIPIOS.

Nâo é por aca-so. que aLei no 8.069/90. em seu rtl00.. estabelece que "na qlicaçào das

rnedidas levr-se-âo em coota as NECESSIDADES PEDAGOGICAS" (veóis - grifamos) do
jovem. e que o rt.ll2, §1" do mesmo Diploma legal determina que "a medida aplicada ao

adolescente levar'á em conta A SUA CAPACIDADE DE CUMPRI-
LÀ AS CIRCITNSTÂIqChS e a Ftravirlarle da inÍiação" (verbis - grifmos), ticrrdo

portmto mais do que pateote a necessidade da aferição 6" sitrrnçào psicossocial DE CADA Utú
sewindo o tipo penai em tese violado apeÍl&s pra saber se. tunbém em tese. e possivel a aplicaçâo
de medida pnvallva cie liberdade. que somente devera ocoÍrer em ULTIMO CASO. sob pena de

vlolÁÇÃo do PRINCIPIO CONSTITUCIONAL DA EXCEPCIONALIDADE DA
INTRNAÇAO alhures mencionado. bem traduzido no disposto no art l3f, §2o da I-ei n' 8.069/90
(valendo lembrar que. tbra das hipoteses do art.lf2. rncrsos I. II e III do mesmo Diploma LegÊl.
seguer há de se Íàlar em rnternaçào).

Para que possa haver a INDIVIDUALIZAÇÃO da aplicaçâo da medida sócio-educativa
torna-se porumto evidente a necessidade da aferiçào da condiçào pessoal. sociai e familiar de
CADA ADOLESCENTE. que somente sera possível apos a reahzação de um ESTUDO
PSICOSSOCIAL ou similar. çaz;o pelâ quai o art.l86, §4' do Estatuto DETERMINA que o Juü
obtenha AI{TES DA SENTENÇ4. RELATORIO ELABORADO POR EQUIPE
INTERPROFISSIONAL em relaçâo à srsraçào socio-familiar do jovem. equipe esta cuja úuaçÍ!o,
por ESSE'{CIAL a prestaçào lunsdicronal. foi contemplada com SEÇAO PROPRIA na l.ei n"
8.069/90 (.Capiu.rlo IL Seçào tr).

De igual sorte. ainda com a preocupaçào de dar um ATENDII\,ÍENTO INDMDUAL AO
,\DOLESCENTE. a própria e.xecuçào das nredidas socro-educallyls pÍtvârivas de liberde.le, a
exemplo do que ocoÍre com a liberdade assrstida NAO COMPORTA PRAZO DETERÀ{INADO
(vide arts.118. §2'e 121, s§2o do EstArto). sendo que sua duraçao. bem como sua eventual
srbstituição por oums (inclusive a possibilid',le internação por descurryrimento de medida
anteriormente tntposta - artI12, inciso III do mesmo Diploma i.egal). SERA DETERMINADA DE
ACORDO COM A CONDIÇÃO PESSOAL DE CADA UM. aferida úavés do encaminharnento
de relatórios periódicos

Por pate da equipe técnica que acompanha a execuçáo da medida
JA E)«STE. assim- no Estatuo. nrüda preocrpaçâo com a II',IDIVIDUALIZAÇÁO DA

APLICAÇÃO E e:ccuÇÃo DAs MEDIDAS soclo-EDucATrvÀs. tornasdo
.4BSOLUT.qÀ,ÍENTE DESNECESSARTA NOVA REGITLAMENTAÇÂO.

,t: t l'
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'Art'l-< - '{ combin"ção deste dispositivo com o art68. pode dar margem à interpretaçâoEQtIrvocADA que a "REGREssAo DE MEDIDA" """;;;"r;ü à; hf;otese do arrl22,inciso trI do Estatuto' o que podena a.carretar a permanéncia clo adoiesceme na unirrade deirnernaçâo. em decorrência dessa "reses§áo". po. erntooo IuAIoR Qtr-E OS TRÊS MESESREGULAMENTARES estabel ec i do, pll o rt. I 22, § r 
o do Estatuto.

como o Anteproleto retbrça a vrsão PEIIALISTA da execuçâo das medirtas sócio-

introjeçâo dos PRINcIPIos ieferentes à apricaça" r 
"""ruiã" deq slsdides socioleducativas que asdistorções hole exrstentes serào superadas. Do contrário. somente irâo se acen[rar. contnbuindopara o "inchaço,, ainda maior de nossas uni.qdes a. irternaeo.

'4r:'25,9+"'NÃo CONSIDER{ TRABALHo FoRÇADo as taretàs que tem por objetivoa manutençáo e linpea tle lugares e objetos que os própnos adolescenres utilizam em sua.satiüdades diária.
Embora seja evidente que tars tarefas possam fazm pxte da pRoposTA PEDAGoGICAdaunid"de (via"labortl-4ria" ou coisaque o valha). é oBvIô que o adolesceÍrre NÂo poDE sERcoMPELIDo À coNTR-q suA vo]'ir.q.DE. REArIzq.R ESS.A,S r.q.REF.q,s. pors essa prÍrcasem dúvida ini CARACTERIZAR TRABALHO FoRÇADo e. assrm. afronw o disposto no art.So.inciso )(LVII alÍnea,,c,, da Constituição Federal.
Independentemente dessa questâo. é de se perguntar. na hipôtese de o adolesce.ote seRECUSAR a realizar tais tarefas- ern nao sendo elas ànsideradas irob"iho forcado,,. o errESERÁ FErro PARA CoMPELI.Lo À §ua e>ccucÃo?
Havsrá a rtilrzaeao !1coERÇf Sqo. , *, é faculrado pero aú97, capuL dotuiteprojeto' orr sERA A RECUsA CONSIDERADA ierra DIscIPLINAR. poDENDoGEtu\R A APLICAÇÃO DAS SANÇôES PREVISTAS No ART.38 E §2" (que merhor serãoanalisadas adimte)???

'4rts'2Ó, 29. i0 e §gr-§ - Trater dos DEVERES. DIREITos e DISCIpLINA constiturndo-sereprodrçâo quí§e que fiel ao conhdo ou El de Execuçào pãa (ã-ts.3g a 60 dal.ei no 7.z1o/g4),tnstitucionaliaando esslm o sISTEMÂ puvrnvo E REpRESSIvo ideaiizq.ro para adurtos com acolocação dapropostapedagógica da unidade em sEGIJNDo pLAI.Io.
Mais uma Y?z utilizando as palaw'as do colesa Gercino. o que interessa ê a'DoMEsrICArIzAÇAo" do adolescente-ã" ."4" q";;;r se.ia útil ao siiema imposro pelaselites' fazendo com que ocotra uma DUP. LA sANÇÀô pãr Íaltas disciplinares (üde art37 do'A'tteprojeto)' que 'q'FRONTA A NoRMATTVA bTTERNACIoNAL (Reera IV J 67 das RegrasMínimas rtas §açsss Unidas pra Jovens privados de Liberrtarte).
Acúa assim' por'ENGESSAR" o ltslem& impedindo o desenvolvimento de propostasalterndivas' de cunho eminentemente PEDAcocicoii;;;; o espinto do Estatuto) para o tratocom tais questões.

o correto é que AS PRoPRIAS ENTIDADLS destinadas à execuçâo rtas 111sdid8sprivativas de liberdade 
-estabeleçanr 

suBs regras para o tralo com seus adorescentes em seusREGIMENT0S INTERNoS' quá no entanto deverâo ser pREVIÀMENTE ApRovADos pelosCoruelhos de Direitos dos múnicipios onde estiverem instaladas e sesuirem as DIRETRIZESraçadas pelo CONAI.IDA e Conselhos Estaúrais de Direitos.
Ao instituir oficialmente o ISoLAMENTo do sdolescente (art40. §lo), que pode ocorermesmo de forma P^REVENTTVA (rt40, §2o), o Anteprojeto nâo ryenas reproórz oABoMINÁvEL e coMPRovó-ÀÀÀgÀm úsÉcez ,*urnu punitivo da Lei de ExecuçâoPeoal' fonte de taffa§ ARBITRARIEDADES (que não ,r.ao ,,rpr".ao com a sirrples comunicaçãoda medida ao Juiz d,a Execu_ção, tor qú preüsto). .o-o r-uém AFRoNTA A NoRMATTVAINTERNACIONAL (Re gra M 67. ".*" mencionada).o mesmo oode se dizer em t'elaçT 

.1 rnómrçÃo oe RECEBER vISITAS comosAl-iÇÃo DIscDIfoAR- t"Jo-"u*l quu t r disposigo-Àrnoivra rAÀgÉü o Estatuto, que
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óSoMENTE prevê a possibilidade cle snspensâo cle visitrs I\ÍEDIAI.ITE DETERI\INaçÃoJLIDI.LAL e ainda como forma de pRorEçao oo a»ôr-uscmrrr. caso esrâs se revelem dequaiquer modo nocivas a ele (art. ii+. Si" da Lei n" g.069/90).

ArL1!' {2'' A defesa "assegurada^!:1" Anteprojeto para o adorescente acusado dafaltadisciplinar e de Jticacia no mintmo oTuoo§A pois ;*" que sera era etetuada ,,de acordo como rep;tmento"' o oue-siSnifica dizer qu" poa"o rimit .* apmgls*nlirs"ia oitiva do adorescente.algo "apenas para constar'" dando arrim margem àengrrRAREDADr.o Anteorojeto deixa assim mars do!u" 
"*pi;;;à1,1, .u, preocupaçá.o NAo E coM AGAILT{TI'\ Üot prm*n- ffivAÇAo -or'õm,srros 

F.,I\ID'AÀ,ÍENTAI. DosADoLESCENTES' m8§ sIM com sua I\dAIoR RepRrssÃo E ntnuçÃo. sendo sua[iJ"l[X* ,1: Í:t i"."mT,ffim f ; ;;i-"'.',,. c o m e ti das o o . *. o da e xe c u ç ão da
Importante-lembrar qut u-.,.t"muica idealizada pelo Estanrro conEa tars violaçoes dedireitos é a mars "l:=-1" toar". poi.'a..r.g,r. ao arlolescente privado de liberdade o direito de'ENTREVISTAR-SE prssoalt'mrre 

1oL o ,.e;;;te do Minist".,o p,ilti.o,, e ,,peticionrDIRETAMENTE a QUALQUER aÚioYo.A.DEi' t*ri+. rncrsos I e tr do Esratuto - verbis -gnfanos)' sendo ryg "tào 
q* o siorro pe coúeipor.otxcra «quanio a rars petições) éGARANTIA coNsrrruCIoNÀi p*-* no art -t". *",r" XTI da conshruição Federal.Fechado o par€nteses. e ainda intrr..rart, ;.ár; que a falta de eryricitaçâo do modocomo a defesa sera exercirh no proc"ülu:,o. air.ipri"- pla. *".- AFRSNTA a sistematica deaopla defesa a§sesurada pela constia*iao Federal .'p.".ooiàa pero Estatuo 

" 
p"ta Resoluçâo n.o

ffi,,i""..#âXâ,jf*,ii" "ã,,çao da eutidade *";il;,;üü""i os pRrxcbros

"1n'16 - Tambem apresentada como sendo uma 'grande novidr.le,,. a intervençâo doconselho Tutelar junto ao aáolescente em corúlito com a rei (que via de regra se enconha emstüaçào de risco) e sua fa,ília ja esta prevrsta no Estatuto rurt.i:0. incrsos i, ur. sendo que atntervençâo da FAÀ'ÍILLA' no p'ottt=o de recuperaçâo clo lovem tambem decorre cra rntelicêncra dasistemática ideali:",.r, puto' Àt tut-_.. constrturçao 'nra".r. ,"não--r,áo arnda objeto deDIsPosIÇAo E)@REs§a no * iJãResoluçâo n" 46í96do coNArrIDA.o malor problema para a intervençao do conselho Tutelar e da tamrlia do adolescente emseu processo cle recrryeraçao DECORRE oa ag§oiiia FALTÀ oÉ"pnocRArúAs DE
mâ"",Y,ff â'#f üH"àfl i",Tã"il:':lilí";,:g3;",;;;;-í?ii,*.rÀtõuÃi

Evidente oue' sozinho' sem que tenha a sua aisposlçao prog"*as de proteção e prevenção,destitrsdos aos adoiesccÍüe e suas fo-i11ss. tal.qual 
" d;i;i; nos arrt0l e 129 da I,i n, 8.06g/g0.muito pouco ou coisa alguma;;";'õonselho Tuteiar rrrur. ,o-*do inócua sua intervenção.PERGUNT,A,_-SE: rôn qur NEo le-;"#;.r" 

-c-_RrAÇAo DE uMA ,,LH DE

õü:"'"ff Xiil,'"Tffi '*Aif "m'rçãô'ípiôreçis":;";.;ãesdoprevistonossrl e cnÀHe_r-nm.rre 1o; iãüUr"frffi ,ti 9i1ft -tffilg:aniii2aiRECUSAM EM FoRMuLnn àí pERMrnR-A FoRúuLAÇÀo. vn CoNSELHos DE3ffiqiirmiltiffi . úos Mor-DEs Do pREvrsiõ
E mais urna vez vem a perguB--PoR qrIE ESTE .q,NTEPRoJETO sE PREOCTIPATAI'IT. coM AS MEDIDas p'p.iüÁnvas oÉ-r-rnã.pADE E cuARDA TÃo poucoESPAÇO PARA AS AIIE PO;Éü'SM CrN,rP.rOAi gÀ,Í IIEIO AgÉRrO, SEQUERF'AzEhlDo MENÇÀ. e quAla-uü' oas pno:ffias (passiveis de apücação como sócio-educetrves' ex vi do disposto À ãirl2. inciso ru'iã"__e.*urot. euE poR E)@REssADETERMINAÇÀO LEGAL E CONSTTTCIONA, PlrrENrEU iIFMN AQT]ELÀS

'4:ll'..
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(aÍts.227, §3o. inciso \'. seg:unda parte da Constituiçâo Federai e lll. capu r 122, §2' da l,ei n"
8.069/90)???

,!tts.-l,i. utciso iI c.'c art.iCA - Trazem para o àmbito clo Direito da Infancia e Jwentude o
instituto da PRESCRIÇÃO. que é TIPICO DE DIREITO PEIAL e totalmente CONTRA,RIO AO
ESPIRITO DO EST.q.TUTO. que alem de nâo encrar as medidas sócro-eôrcativas como PEN.LS.
com base no PRINCtptO Ol PRIORIDADE ABSOLIJ-IÀ rnsculpido no art227, cryut da
constituiçâo Federai e TAMBEI\{ APLICAVEL AOS PROCEDIÀ{ENTOS JUDICIAIS, desoja
sejam eles CONCLUIDOS DA FORMA MAIS CELERE POSSIVEL. com o dista"ciamento enre
apranica do ato s s çrrrÍrFnmento da medidapor um LAPSO TEMPORAL MINIMO.

Ademais. se o objetivo da nredida é a recuperaçào e reeducaçào do jovem. nâo pode o
decurso do tempo senir de pretexto para seu falamento futr.ro. ressalvada a hipótese de

atingimento dos 21 (vrnte e um) anos de idade. marco final da possibilidade de rylicaçâo do
Estatuto da Criaça e do Adolesceute.

Se corretzmenre introjetndos os PRINCÍPIOS que norteiaÍn a aplicaçào e execução das
medidas socio-educattvas. os procedimentos seguramente receberâo tranmento PRIORIT.ARIO e

terào tràmite célere. com o decurso do menor periodo de tenpo posstvel eflEe a prática do alo
in&acional e o Íinal cumpnmento das medidas sócro-educúrvas. tornando despicrendo se Íalar em
prescriçáo, que apenas aproveiará àgueles gue ftüm com desdém feitos dessa núureza e nada
faz*m púa c'mprir os ütames da lei e da consünriçâo para com a matéria

Nos casos em que. decorrido consideravel lryso de tenrpo. se verificr a demecesside.le da
aplicaçâo ou da execuçào de medidas erÃ ÍzzAo da mudança na conduta do jovern restará setrpre a
possibilidade de, úavés de adequada fundamentação e com base em estudo psicossocial idôneo,
requprer a extinçáio do ferto pelaperda de seu objeto.

Art.54, par. uruco, u2ctso I'- Prevê o encomiúamento TRIMESTRAL. pela eçipe técnica
do ceotso sócio-educarrvo, de RELATORIO ao Juiz da execução, propondo a PROGRESSÀO ou
REGRESSÃO DA MEDIDA

Constrtur-se numa regra HIPOCzuTA face a sistemúrca do Anteproleto. pois leva a
entender que foi editqda para permitir que o adolescente tbsse beneticiado com sua liberação mais
rápidr- túAS SE CONFRONTADA COM O ART.88, §3" DO I'VÍESMO ANTEPROJETO, QIIE
ESTABELECE A POSSIBILIDADE DE O JIIIZ DA E)GCUÇAO. APESAR DO PARECER
FAVORAVEL A r rRERAÇÃO ELABORADO

PEI.A EQUIPE TECNICÀ DEIXAR DE CONCEDER A PROGRESSAO DE MEDIDA
.APENAS COM BÀSE NA GRAVTDADE DO .ATO PRATIC.ADO E NO TEMPO DE
CIJMPRMENTO DAQUELA. REVELA que sua INTE'NÇÃO e. senão tàzer uma espécie de

'rafago" na equipe técnica (cu-1a uuaçâo foi DESMORALIZADA e MENOSPREZADA pela lei
proposta), PERMITIR A RAPIDA REGRESSÀO DA MEDIDA IMPOSTA. mosrando assim mais
uma faceta REPRESSIVA e PUNITIVA da lei proposta

ArI.59 . CONIéM A PREVISÃ,O DE TRA}'ISFERENCIA dOS I\&TIORES DE 18 E
MENORES DE 21 AI'.{OS paTa "INSTITIIIÇOES PROPRIAS" OU, NÀO IIAVEI.IDO ESTAS,
PARA ESTABEI^ECIMENTOS DESTINADOS A ADULTOS. ou seja paTaPENIIENCIARIAS.

Representa um ENORME E INQUALIFICA\IEL RETROCESSO. pois como a REGRA
.ABSOLTTTA SER-A A INE)CSrENCLq DE'TNSTITUIÇÕES pROpRtASri pAR',{ OS JOVENS
NESSA FAD(A ETARIÁ, SERÂO ELES PURA E SIMPLESMENTE

ENCAMII.íTIADOS PARA OS "DEPOSITOS DE PRESOS" QUE SÂO NOSSAS
PENTIENCI.ARIAS. FAã}.IDO CAIR POR TERRA TODO E QUAI.QUER TRABALHO
P$COSSOCIAL QI]E VENHA SEI{DO COM ELES REALIZADO E
INSTTIUCIONALIZÂI{D O O " SISTE}úA FEBElt,f' DE ATE}.{DIMENTO.

Ao invés de EDUCADOR- o jovem serâ "atendido" por um CARCEREIRO. fazendo assim
desryrecer toda e qualquer possibilidade de RESGATE DA CIDADAI.IIA aaquele.
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Esta inovaçào FEIE DE N{ORTE O ART.l]3. CAPUT DO ESTATUTO. que estabelece a
OBRIGATORIEDADE de ser a medida de internaçâo "CUMPRIDA Etú ENTIDADE
EXCLUSNA PARA ADOLESCEI{TES" (verbrs). E que nâo venha se drzer que esse dispositivo
nào se aplica-rano caso acima mencronado por nào serem mals os -lovens enre 18 e 21 anos de
irlade "adolesceÍttes". argunrento este que somente se explica se provenierrte de um penalista ou de
alSrem que nào tem a mrnima noçào dos PRINCIPIOS que norteianr a aplicaçâo e execução das

medides socio-educattvas. pois é elementar que a norÍna estatutana aclma crtada ate mesmo em
ra:ão de seu complemento. que prevê a separaçâo dos internos por cnteno de idade. se aplica a
TODOS que PRATICARAÀ{ o ato inÊacronai enquanto adolescentes. .{INDA QllE venham eles a
uinqir a inroutúilidade penal antes da apiicacào ou no curso da execuçao da medida

Essa possibilidade de transtbrência dos .iovens internos para os PRESIDIOS e rnais um
CLA.RO f:{DIC..LTIVO da preocup,rÇâo untcamente PIJNITI\7A do Anteproleto. que nào tem
qualquer compromrsso com a recuperaÇao do autor da prarrca rnfracronal.

.-ri ií (ia mencronario quardo talava rio ar1.6"l- lnstrtur nlars un) PETROCLSSO
.{BSUPJ':'. pors TOR}iÀ OBFJC.\TOP.L{ ..'r "PROGP§,SSÀa, D.À \ÍEDIDA SOüO-
EDUC.{TI\r.4" ta.i qual ocorre com a slslematlca adotada pela LEP para Íls PEN.q,S dos rnputavers.

Estúelece a OBRIGATORIEDADE de o adolescente TNTERNADO SER
TRANSFEzuDO PARA Â SEMILDERDADE ANTES DE SER COLOCADO E}{ I\{EIO
ABERTO. quando tal decisâo DE\ERIÀ Sm. TOMADA CASO A CASO. DE ACORDO COM
AS NECLSSIDADES PEDAGOGICAS DO JOVEM (rt 100 do Esatuto)

.4rt.83 d sIIÍs - Encerra MAIS UM RETROCESSO. pois DÉTB.MINA QIIE O
ADOLESCENTE PORTADOR DE DEFICÊNCIA IúENTAL SEIA ENCAIúINTIADO PARA
'tIOSPMAL DE CUSTODIA E TRATAME"NTO PSIQUIATRICO'' DESTINADO A ADULTOS,
OU SEIÀ. PARA O I!ÍAMCOMIO JUDICIARIO. onde receberá NÂO um tratamento
individualizado. diferenciado e com respeito a sua peculiar condição de pessoa em desenvolvimento
tal qual prevê a srstemátrca atual. mas slm sera apenas iúAIS LIN{ "LOUCO PERIGOSO" EM
MEIO AOS DH!ÍAIS. pois apesar de separados dos adultos. certaÍnente a "posposh de
atendimento" (.nenr se fale em "proposta pedacogica". que nem existira). SERa A I!ÍESMA PAR/I
TODOS.

Ora ut.lll. §3" do Estaruto tem a soluçâo psra o problema pois prevê que esses
adOIESCentes receberào'TRATAMENTO II{DIVIDUAL ESPECI,ALIZADO. EM LOCAL
.{DEQUADO AS SUAS CONDIÇÔES". ou seja E1\{ INSTITUIÇÀC) NÀO PENAL
DESTINAD.A. EXCLU STV.AMENTE A ADOLESCENTES P ORT.{D ORES DE DEFICIÊ{CIA
MENTAL.

Em tais casos. aplicr-se-á a medida sócio-educativa CUIIÍI}LADA com PROTETIVA de
TRATAÀ{ENTO ESPECIALIZADO PARA O TIPO DE MOLESTLA. MENTAL QIIE O JOVEM
APRESENTA. seja ele AÀIÍBLILATOzuAL. seja ele HOSPITALAR (arr l0l. inciso V do Estaruto).

.4ft.e5 - F^STABELECE UM PRÂZO tvfi,UUO DE INTERNAÇAO OU TR.^TTAMENTO
AI\{BULATORIAL PARÂ O JO\ISÍ PORTADOR DE DOENÇA MENTAL, QUEBRAIDO
A.SSIM O PRINCXPIO ESTATUTARIO QI'E ESTABELECE SM. O PRAZO DA
INTERNAÇÃO SeÀ,fRE INDETERMINADO (art.l21. §2" do Estauto).

O an.96 do.Antep,rojeto prevê a inclusão, no Estatuto. de um §8" ao seu artll2.
ESTABEI-ECEIIDO A POSSIBILIDADE DA INTERNAÇÃ0 PERPETUA o que SOMADO ao
disposto no arL83 e seguintes do Anteprojeto, que como ümos ACABA COM O ATEI.{DIMENTO
INDIVIDUAL ESPECIALIZADO AO ADOLESCEVTE, EM INSTITUIÇÂo PRoPRIA
REPRESENTA A POTENCI,AL CONDENAÇÂO Do ADoLESCENTE A PERMÂNEcER
PARA O RESTO DE SUA VIDA EM ITM !úANICOMIO JUDICIARIO. NAS CONDIÇOES
DEGRADAT{TES QI'E SABEMOS ESTES POSSUEIú
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Art e? iroüú. ! -: - Ja mencionado antertonneutc. constitui_se numa verdadeira PEROLÀbem haduz o espinto e a onentaçâo d Anteproi eto. mÍus una vezo

9

que

oc
Pae e

.-) do
c ele ô

de
O_dirpositivo em

ElccuÇao, DLAhITE D
questâo. consoante venti la.do antenormente PERMTTE QUC O JUIZDAA GRAVIDADEDA rNFRAÇÃO p DO TEI\{P O DE C IÀ{PRIMENTODA MEDIDA. }úA}.ITER A INTER}.J AÇ.,4,'O DO ADOLES CENTE I o OP EP R

Art.93 - Introduz no Direito da Infancia e Jwentude os institúos da AI.IISTIA, GRAÇA e
INDIILTO, que são típicos de Direito PeoâI. diretamente relacionados a questões de POLÍTICA
CRIMINAL que tem por objetivo único o ESVAZIAMENTO DOS pnfStOtOS, sem qualquer
preoopação em súer se o beneÍiciario tem ou nâo condições de gaahsr o meio abeúo.

Reforçarn a VISAO PENALISTA do AnteproJeto e sua TOTAL DLSVINCWaÇÃO aos

objetivos pedagóEcos que deterurinasr a aplicaçâo e execução das medid"" socio-eürcattvas, pois

teis institúos slto TOTALMENTE INCOMPATI\IEIS conr a sistematica idealiz"'ta para o trato

com os adolescentes em conÍIito com a lei.
Y S a de mcdider

r ócio- sco
R nto os r ociel CS lec

I
DA BREVIDADE da medida de internação. PRESUME'SE

Tendo em visu o P
NECESSARIO à recrryeração do adolescente, não

que ESIA irá ôNAr E)GTAMENTE O TEMPO
PERPETUADA. sob pena de rneficacia ou violação

podendo ser ABREVIADA e MUTIO MEI{OS

do direito fundanrental à tiberdade do adolescente a ela zubmetrdo.

Nesse contexto. claro estâ que Se coÍTetamente aplicada a internaçào. nào Pode sua duraçào

ser reürzida ou amPliada em decorrencia de fatores exteÍxos. estranhos â ProPo sta pedaSogica e ao

rabalho Psicossocial real izndo com o adolesceote, sob Pena de sua Perda de eficácia e/ou

*t*uot.|;ar 
e,o anistia" graça ou indurto. portanto, e algo INIIúAGINÁ,.g,' Pma o Direito da

Lúància e Jwentude, que repito, tem coryrámisso +T*. "oã 
o RESGATE DA CIDADANIA e

corn â RECII,ERÂÇÃO do jovern qu, ã a"" ser privado.a" 'u" 
riUtndade ryenas em ULTIM.

caso, tnmbêm não o#r"#i;;;Jrr"r"r-, í.nJ-"t.de concluldo o tratamento psicossocial

com ere rearizado t r*a-àú. e crro, ; h,odr;s legais hole existentes' ex ri do disposto no

;iti, tlm*'.*:. ffiill"?1g Anreprojeto importe no recoúecimento implícito de que'

com asistesÂti."rni".*.*.* p*i i.*-. ,J,riu*ir" .r,o.ü.io^ qo" ror-o disse laoça as beses

do Direito p*a lilrii;-fu;, u*rru,r" ,-igrCI"a,*;;-"il-rlo mrmero de internaçôes'

;:g-ÊSinr,r
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acan.etand, assu* ü SUpEp.LOTÀÇÀo .ns urridaries dc urter.açao e da ala destinada a "pós'

adorescentes,,NOs PRESIDIOS que p*rrrno a recebê-ros (como dito acima)- servindo a anistia- a

graça e o indulto. t i ;.ti ;-r;rr, à ràlrç"o aos tmpuÍávels' como verdadeira-s "valnrias de escape"

das tensôes e problemas dar resultmtes. sem quaiquer preocupaç?to em devolver à sociedade jovens

adequadamente Eatados e recuperados ParÍr nela conviver'

Eorecoúecimentodar.qt.rNcteDoSISTE}úAANTESMESMOdesua
irplantaçao e ta.rrbénu e por óbvio' iNACEITAVEL!!!

.Árt. e s- Estabelece a MUDAII ÇA DE IED.A Ç1g9: *.L1 1?:*' t-P"Úo' de modo a

torná-lo SIMILAR ao arr59 do cãgig"- r."4, 5gr-ICTTANDO 
assim ainda mais a

in{AtrlaCÃo oo on'erro DA INFANCIA E IUITENTUDn

ToRI.rÀMAISDoQUENTTNce.E\TDENCIADOQUE.DoRAVA}.ITE.AMEDIDA
SOCIO-EDUCATN'A TERA UÀ{ CAúT*' EMINENTEI'','..E RETRIBUTIV.' c) QUE E

INACEITAVEL.

.1rt.97-RepresentaoutroRETRoCEsSoABSURDO,poisoFICIALIZAoUSoDA
COERÇÃ6 flstcÀ'coNrne o apó1-ESCENTE' AFRSNTAi'ID9 'A-SSIM A NORMATTVA

INTER].{ACIoNALEoSIúAISELEME.{TARESpnrNclrrosPEDAGÔGICoS.ETICoSE
MORAIS PARA O TRATO COM ADOLESCENTES'

Recebeu REpuDIo g1pRES§O p;;ú. daplenária que discutiu o Anteprojeto em Santa

Catrina

.Art.l[oconsoantemencionadoanteriormente,INSTITIIIAPRESCRIÇÃODA
PRETENSÃoSoCIO.EDUCATTVAEDASMEDIDASAPuCADAS'trazendoassimaoDireito
dAIrrfANCiA E JWCNIUdE INSTITUTO ÍPICO DE DIREITO PENAL.

Espero ter contnbuido pra estimular ainda mars o debate acefca do Anteprojeto proposto'

que deve r"."b", uãr"."r" Nló po, todos aqueles que acreditam no Estatuto e lutam por sua

implantaçâo, travando uma incansável e diuturna lutalus-tamente con§a aqr'reles que' por não terem

o mesmo cornpromisso e emper,uo,'qu.-*ã"J-i" àÉ"ng,r*ao e viripendiado de seus valores e

princíP i os fu nd" -e ntais.
Repeundo o que disse acima: o ESTATUTO NAO NECESSITA DE COMPLEMENTO'

rúAS SIM DE CUMPRIMINTOI

Murillo José Diciacomo caoP cz@pr-gov-br

r As posiçôes aqui púlicadas sào de inteira responsabilidade dos autores- resenrmdo-se a ABMP o

direito de, se povocada examinar sobre sua permanência nos nossos registros'

.r Pa.a responder a esta mensâ€pm nào úilize a opção T'esponder' de seu Proerama de e-mail'

Ent.e no fo*- correspondentgem www.abry.orgbr e insira sua mensaSesl

L,sú Cobra Ribeiro
Diretor Técnico
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